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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º   265 / 2022

Institui o Programa Educativo “Pequeno Agricultor” nas Escolas Municipais da Zona Rural do município de Araxá.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do vereador Luiz Carlos Bittencourt, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o município autorizado a instituir o Programa Educativo “Pequeno Agricultor” nas Escolas Municipais da Zona Rural de Araxá.

 

 Art. 2º - 0 Programa tem por objetivo incentivar e conscientizar as crianças e adolescentes sobre a importância da permanência do homem na Zona Rural, bem como de sua subsistência.

 

Parágrafo único. 0 Programa Educativo “Pequeno Agricultor” obedecerá ao disposto nesta lei com os seguintes objetivos: 

I - conservação do solo e da água; 

II - uso adequado dos agrotóxicos, nas atividades agropecuárias, 

visando a proteção dos recursos naturais e do meio ambiente, a segurança dos trabalhadores rurais e a qualidade dos produtos agrícolas destinados à alimentação; e 

III - viabilidade da permanência no meio rural.


                       Art. 3º - As Escolas Municipais da Zona Rural incluirão no projeto pedagógico conteúdos e atividades relativas ao tema de sustentabilidade no meio rural para a realização de práticas no processo de ensino aprendizagem.

Art. 4º - Para o efetivo cumprimento desta Lei, o município poderá firmar convênio de cooperação técnica com empresas públicas e/ou privadas, instituições como a EMATER, SENAR,  universidades e demais órgãos públicos estaduais e federais de aprendizagem e boas práticas no campo.


                     Art. 5º - Compete à Secretaria Municipal da Educação oferecer os meios necessários para o desenvolvimento do tema na comunidade educacional.

                    Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 08 de novembro de 2022.
Luiz Carlos Bittencourt

Vereador/União

Justificativa

O presente projeto de lei valoriza a criança e o adolescente que vivem na zona rural pela importância que a sua rotina de vida, a sua lida no campo,  oferece para a nossa sobrevivência. 

Torna-se prioridade ter no currículo escolar do Município, um ensinamento diferenciado entre a zona urbana e rural nas matérias que ensinam a realidade local. Com o abandono dos jovens do meio rural, entende-se que não basta apenas à origem e o aprendizado em família; a motivação deve ter uma continuidade na escola e nas primeiras séries do Ensino Fundamental. 

Entendemos ser positivo um incentivo diferenciado ao jovem rural, buscando evitar que esta atividade acabe sendo abandonada, ficando na atividade rural apenas os grandes produtores rurais que não se preocupam em produzir o básico. 

Levo muito a sério esta matéria pela experiência de vida que possuo e por acreditar no potencial das futuras gerações, cuidando e valorizando suas origens. 

Esperando poder contar com o apoio dessa Egrégia Casa, peço que seja o Projeto de Lei votado favoravelmente. 
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 08 de novembro de 2022.

Luiz Carlos Bittencourt

Vereador/União
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